
INDICAÇÃO Nº 
1994
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a construção de casas populares no município paulista de Pontal.
JUSTIFICATIVA

As políticas de habitação figuram dentre as mais relevantes do conjunto de políticas públicas na administração estadual.  Mais do que isso, a moradia é essencial para a plenitude da dignidade da pessoa humana.

Neste sentido, considerando as supracitadas máximas e especialmente a ciência de que Pontal, cidade de pequeno porte e sofredora de severas restrições orçamentárias, o Nobre Sr. Vereador Misael Felipe, nos procuram com o intuito de obter do Estado, auxílio necessário para a consecução das obras de construção das demandadas casas populares, o que deve o Executivo Estadual o quanto antes atender.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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